
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

32º BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE DE MONTANHA 

BATALHÃO DOM PEDRO II 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025 
NUP: 64098.005640/2025-13 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

58.857.816/0001-16 
BERNARGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 

O 32º Batalhão de Infantaria Leve de Montanha, sediado na Rua Duque de Caxias, S/N, 

Bairro Vila Militar, CEP 25668-900, na cidade de Petrópolis – RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.565.807/0001-46, neste ato representado pelo seu comandante, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90011/2025, 

processo administrativo n.º 64098.005640/2025-13, RESOLVE registrar os preços da  empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade  

cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de material farmacológico e 

de uso médico-hospitalar, especificados nos respectivos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Eletrônico nº 90011/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as constantes desta ata.  

Item Descrição 
Qtde 
Mín 

Qtde 
Máx 

Unidade 
Valor 

Unitário 
Fornecedor 

2 

444531 - Pasta personalizada 
para documentos, com bolso 

impresso, formato: Altura: 31cm 
– Largura: 46cm (aberta) / 23cm 
(fechada). Impressão colorida na 

parte externa (frente e verso) 
com parte interna branca e bolso 
para documentos. Papel cartão 

300gr. Arte fornecida no 
momento da contratação pela 

OM Contratante 

1 500 Unidade 2,90 
38.330.785/0001-33 

GRAFICA MAGNIFICO LTDA 



3 

460618 - Caneta. Descrição: 
material em metal na cor preta, 
detalhes em prata, gravação do 

brasão e textos a laser, 
acondicionada em estojo em 

papel 280 gramas com gravação 
da unidade na parte frontal da 
caixa. Imagem fornecida no 

momento da 
contratação pela OM contratante 
para que a contratada elabore a 

arte para impressão 

1 150 Unidade 3,50 
58.857.816/0001-16 

BERNARGRAF ARTES GRAFICAS 
LTDA 

4 

452334 - Cartão Visita Material: 
Papel Couchê, Comprimento: 9 

CM, Gramatura: 250 G/M2, 
Características Adicionais: 

Conforme Modelo Do Orgão, 
Cor: 4/4, Largura: 50 M 

1 1000 Unidade 0,16 

40.332.250/0001-43 
40.332.250 MARCOS AURELIO 

GORITO 
 

5 

452558 -Pasta para referência 
elogiosa. Descrição: material em 
couro sintético, almofadado, na 
cor preta e aba com envelope 

cristal para papel no formato A4, 
ponteiras e cantoneiras em 

metal. Deverá possuir o brasão 
da unidade gravado em dourado 
com detalhes nas extremidades. 
Imagem fornecida no momento 
da contratação pelo requisitante 
para que a contratada elabore a 

arte para impressão. 

1 100 Unidade 47,38 

24.931.756/0001-12 
WORK DISTRIBUIDORA E 

SERVICO LTDA 
 

6 

483940 - Folder, medidas de 30 
cm x 21 cm, confeccionado em 

papel couchê fosco de 180 
gramas, impressão 4/4 cores, 

laminação em bopp fosco frente 
e verso e aplicação de verniz uv 

localizado frente e verso, 
acabamento com três dobras a 
serem definidas. Arte fornecida 

no momento da contratação pela 
OM contratante. (Pedido mínimo 

200 Unidades 

100 1500 Unidade 0,62 

60.827.030/0001-06 
60.827.030 JERONIDES LOPES DA 

SILVA 
 

7 

393355 - Banner em lona 
confeccionado em lona front 

branco leitoso 4/0 cores. Cordão 
de nylon e bastão de madeira na 
parte superior e na parte inferior 
com tampa de proteção plástica 
nas bordas. Imagem fornecida 

no momento da contratação pelo 
requisitante para que a 
contratada elabore a 
arte para impressão 

1 100 
Metro 

quadrado 
29,00 

39.685.763/0001-59 
PERFIL SOLUCOES 

EMPRESARIAIS LTDA 
 



8 

379052 - Adesivo vinil fosco, Cor 
4/0, colado em placa de PVC 
4mm, preço unitário calculado 
em metro quadrado. Imagem 

fornecida no momento 
dacontratação pelo requisitante 
para que a contratada elabore a 
arte para impressão. 720 DPI. A 
peça poderá ser retangular ou 
em formatos diversos, inclusive 

com arestas curvas ou circulares 

1 30 
,Metro 

quadrado 
69,00 

58.857.816/0001-16 
BERNARGRAF ARTES GRAFICAS 

LTDA 

9 

437364 -Capa Padronizada 
Material: Papel Offset, 

Comprimento: 420 MM, Largura: 
297 MM, Gramatura: 120, 
Apresentação: Corte Reto, 
Aplicação:Capa de Ficha 
Médica, Características 

Adicionais: Papel Alta Alvura. 
Arte fornecida no momento da 

contratação pela OM 
contratante. (Pedido 

minimo 200 unidades) 

30 600 Unidade 1,05 
38.330.785/0001-33 

GRAFICA MAGNIFICO LTDA 

10 

439729 - Caneca Personalizada, 
cerâmica, cor branca, com 

impressão 4 cores. Arte 
fornecida no momento da 

contratação pela OM 
contratante. 

Acompanha embalagem 
individual, tipo caixa em 

papelão, cor branca ou kraft 

10 100 Unidade 12,00 
58.857.816/0001-16 

BERNARGRAF ARTES GRAFICAS 
LTDA 

11 

406160 - Mouse Pad Material: 
Gel, Comprimento: 200 MM, 
Largura: 165 M, Acabamento 
Superficial: Tecido; Impressão 
personalizada colorida. Arte 
fornecida no momento da 

contratação pela OM contratante 

10 70 Unidade 10,00 
58.857.816/0001-16 

BERNARGRAF ARTES GRAFICAS 
LTDA 

12 

609837 -Distintivo de 
Organização Militar, 

Tipo DOM, Material: Latão, 
Aplicação: Uniforme, Tamanho: 

30 X 35 MM, Características 
Adicionais: Modelo Distintivo 

Feminino. Arte conforme 
legislação em vigor, respectiva a 
Organização Militar que realizar 

a Aquisição 

10 50 Unidade 22,75 
23.933.934/0001-81 

ALZENIR CONFECCOES LTDA 
 



13 

614122 - Sutache Bordado, 
confeccionado com mesmo 
tecido da blusa de combate 
camuflada, do lado avesso, 

com 25 mm de largura e 
comprimento igual à largura do 
bolso,aplicado acima do bolso 
direito por meio de fecho de 
contato na cor verde-oliva. O 

texto deve ser bordado 
na cor preta, sendo as letras 

maiúsculas e do tipo Arial, com 
12mm de altura, espessura de 2 

mm e espaçamento variável 
conforme a extensão do nome, 

observando-se a distância 
máxima de 3 mm, entre as 
letras, e de 15 mm entre os 

nomes, em caso destes serem 
duplos, Aplicação: Identificação 

de Organização Militar. 
Conforme Modelo. 

Personalizado com texto 
fornecido pela contratante 

10 200 Unidade 3,19 

41.053.476/0001-78 
CENTAURO ARTIGOS MILITARES 

LTDA 
 

14 

614122 - Sutache Bordado, 
confeccionado com mesmo 
tecido da blusa de combate 

camuflada, do lado avesso,com 
25 mm de largura ecomprimento 

igual à largura do bolso, 
aplicado acima do bolso direito 

por meio de fecho de contato na 
cor verde-oliva. O texto deve ser 
bordadona cor preta, sendo as 
letrasmaiúsculas e do tipo Arial, 
com 12mm de altura, espessura 

de 2 mm e espaçamento 
variável conforme a extensão do 

nome, observando-se a 
distância máxima de 3 mm, 

entre asletras, e de 15 mm entre 
os nomes, em caso destes 
serem duplos, Aplicação: 
Identificação de militares. 

Conforme modelo. 
Personalizado com texto 

fornecido pela Contratante 

10 200 Unidade 3,29 

13.404.282/0001-34 
EAGLE COMERCIO DE ARTIGOS 

MILITARES LTDA 
 

15 

456613 - Distintivo de 
Organização Militar bordado 
para uso no novo modelo de 

blusa de combate camuflada, na 
blusa de combate camuflada 

leve e no novo modelo de 
japona de campanha. Arte 

conforme legislação em vigor, 
respectiva a Organização Militar 

que realizar a aquisição 

10 200 Unidade 4,99 
23.933.934/0001-81 

ALZENIR CONFECCOES LTDA 
 

16 

486866 - Distintivo 
Emborrachado com Velcro 

(brevê). Dimensões: 70 MM, 
Cor: Variada, Características 
Adicionais: Conforme Modelo. 
Aplicação: distintivo de braço 
para curso ou estágio militar 

10 200 Unidade 6,29 

13.404.282/0001-34 
EAGLE COMERCIO DE ARTIGOS 

MILITARES LTDA 
 



17 

471375 -Bloco de Anotações 
Personalizado A5. Formato: 
21cm - Altura / 15cm largura, 
com 50 (cinquenta) folhas. 

Impressão colorida na parte 
externa (frente e verso). Arte 

fornecida no momento da 
contratação pelo 

Requisitante 

50 500 Unidade 3,50 
38.330.785/0001-33 

GRAFICA MAGNIFICO LTDA 

18 

437364 - Capa Padronizada 
Material: Papel Offset, 

Comprimento: 420 MM, Largura: 
297 MM, Gramatura: 120, 
Apresentação: Corte Reto, 

Aplicação: Capa de Processo, 
Características Adicionais: Papel 
Alta Alvura. Arte fornecida pela 

contratante. (Pedido 
mínimo 200 unidades) 

50 500 Unidade 1,10 
38.330.785/0001-33 

GRAFICA MAGNIFICO LTDA 

19 

445809 - Distintivo Uso Pessoal 
Material: Pvc - Cloreto De 

Polivinila , Dimensões: 40 X 30 
MM, Cor: Branca , 

Características Adicionais: 
Conforme Modelo 

20 250 Unidade 2,60 

03.587.077/0001-06 
BORDAKI INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
 

20 

474491 - Uniforme Masculino 
Gorro Cinza Material: Tecido , 
Tipo: Gorro , Tipo Tecido: 50% 

Poliamida E 50% Algodão , Cor: 
Cinza , Tamanho: Sob Medida 

20 250 unidade 35,00 

02.235.079/0001-65 
ALFAIATARIA SAO LUCAS DO 

GESA LTDA 
 

22 

446235 - Braçal Material: Tecido 
Sintético , Cor: Variada, 

Comprimento: 460 MM, Largura: 
260 MM, Com Velcro Tipo 
Acabamento: Overloque , 
Características Adicionais: 
Conforme Modelo DoOrgão 

5 20 Unidade 10,50 

03.587.077/0001-06 
BORDAKI INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
 

25 

443144 - Bandeira Institucional 
Material: Náilon , Comprimento: 

900 CM, Largura: 630 CM, 
Características Adicionais: 
Dupla Face, Bordada, Uso 
Externo , Representação: 

Nacional Do Brasil 

1 3 Unidade 2.749,00 

08.664.980/0001-39 
BANDESUL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
 

26 

606588 - Bandeira Em Geral 
Material: 100% Poliéster , 

(Bandeira Infanataria, Batalhão) 
Comprimento: 8,50 M, Largura: 

3,50 M, Características 
Adicionais: Costura Reforçada, 
Furos Com Ilhoses Em Latão , 

Cor: De Acordo Projeto , 
Desenho: De Acordo Projeto 

1 3 Unidade 1.700,00 

08.664.980/0001-39 
BANDESUL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o 32º Batalhão de Infantaria Leve de Montanha (UASG 160247). 

Órgão Gerenciador: 32º Batalhão de Infantaria Leve de Montanha 
UASG: 160247 
Endereço de entrega: Rua Duque de Caxias, s/nº, Vila Militar, Petrópolis-RJ, CEP 25.668-900 
Horário de entrega: Seg a Sexta-feira, das 08:00 às 12:00hs 
 



3.2. Além do gerenciador, não há órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 



a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 



item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 



9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 



 

Petrópolis-RJ, 6 de outubro de 2025 

 

 

 

 

32º BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE DE MONTANHA 

 

 

 

 

 

Representante da Empresa 



Razão Social: BERNARGRAF ARTES GRAFICAS LTDA
CNPJ:58.857.816/0001-16 IE: 15235381
Fone: (21) 9929-4779 CELULAR: (21) 99294-7797 CONTATO: PAULO
Endereço: RUA TURVO, 00388 - IRAJA - RIO DE JANEIRO - RJ - 21371-240
Email: bernargraf@gmail.com

PROPOSTA COMERCIAL UASG: 160247 PREGÃO: 900112025

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE MARCA MODELO VALOR TOTAL

3

460618 - Caneta. Descrição: material
em metal na cor preta, detalhes em
prata, gravação do brasão e textos a
laser, acondicionada em estojo em
papel 280 gramas com gravação da
unidade na parte frontal da caixa.
Imagem fornecida no momento da
contratação pela OM contratante para
que a contratada elabore a arte para
impressão

150,0000 Unidade fabricação
própria

fabricação
própria

R$
3,5000

R$
525,0000

8

379052 - Adesivo vinil fosco, Cor 4/0,
colado em placa de PVC 4mm, preço
unitário calculado em metro quadrado.
Imagem fornecida no momento
dacontratação pelo requisitante para
que a contratada elabore a arte para
impressão. 720 DPI. A peça poderá ser
retangular ou em formatos diversos,
inclusive com arestas curvas ou
circulares

30,0000 Unidade fabricação
própria

fabricação
própria

R$
69,0000

R$
2.070,0000

10

439729 - Caneca Personalizada,
cerâmica, cor branca, com impressão 4
cores. Arte fornecida no momento da
contratação pela OM contratante.
Acompanha embalagem individual, tipo
caixa em papelão, cor branca ou kraft

100,0000 Unidade fabricação
própria

fabricação
própria

R$
12,0000

R$
1.200,0000

11

406160 - Mouse Pad Material: Gel,
Comprimento: 200 MM, Largura: 165 M,
Acabamento Superficial: Tecido;
Impressão personalizada colorida. Arte
fornecida no momento da contratação
pela OM contratante

70,0000 Unidade fabricação
própria

fabricação
própria

R$
10,0000

R$
700,0000

Valor total da proposta: R$ 4.495,0000 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS)



Prazo de validade da proposta: CONFORME O EDITAL
Prazo de entrega: CONFORME O EDITAL
Prazo de pagamento: CONFORME O EDITAL

Banco: Banco do Brasil
Agencia: 1570-9
Conta Corrente: 39998-1 OP 003

A firma Bernargraf Artes Gráficas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.857.816/0001-16, com sede na Rua Turvo, nº
388, Bairro de Irajá, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por meio de seu representante legal infra-
assinado e devidamente qualificado, declara, sob as penas da lei, ter pleno conhecimento da legislação pertinente às
licitações, bem como do teor do respectivo edital, ao qual se subordina integralmente, reconhecendo, para todos os efeitos
legais, o caráter contratual de seus dispositivos.

PAULO CESAR BERNARDES DA SILVA CPF:
531.345.597-49 

SÓCIO-ADMINISTRADOR

6 de Outubro de 2025
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